
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº
008/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Serra de São Bento - RN, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e ainda, ancoradas na norma inscrita no Art. 72, VIII, da
Lei  nº  14.133  de  01  de  abri l  de2021,  considerando  o
incomensurável  interesse  público  e  considerando  também,  as
conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, AUTORIZA
a  INEXIGIBILIDADE  DELICITAÇÃO,  cujo  objeto  consiste  na
Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços
especializados de assessoria e consultoria administrativa específica
em licitações e contratos administrativos no âmbito na nova Lei de
licitações nº 14.133/2021, bem como em todo o setor de licitações
com o intuito de aperfeiçoar o funcionamento da administração e
contribuir  com  a  eficiência  na  gestão,  junto  a  empresa:  VG
ASSESSORIA  E  SERVICOS  LTDA,  inscrito  no  CNPJ  nº
30.958.924/0001-66, no valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis
mil  reais),  ancorado no  artigo  74,  inciso  III,  c,  da  Lei  Federal
14.133/21.
Serra de São Bento/RN, em 16 de setembro de 2025.
 
 
Jaumar Alves da Cruz Junior
Presidente da Câmara Municipal de Serra de São Bento/RN
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